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ANEXO II 
MODELO DE CARTA PROPOSTA — (PROPOSTA FINAL) 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura Municipal de lbicuitinga/Ce. 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.° 	 -SRP 
PROCESSO N.° 	 -SRP 
Fornecedor: 
CNPJ: 
Inscrição Estadual: 
Endereço: 
Bairro: 
CEP: 
Cidade: 
Estado: 
Telefone:  
E-mail:  
Banco; 
Agência: 
Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: (em dias, conforme estabelecido em edital) 
PREVISÃO DE ENTREGA: 

INSERIR LOTE(S) 

ITEM ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTDE VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

Valor Global do LOTE  dc R$  

Declaração de que nos preços ofertados estão incluidas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais  Onus  atinentes à execução do serviço 
objeto desta licitação. 
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 
que nossa Carta Proposta cstd em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 
	 / 	,de 	 de 2022 

Nome e assinatura do  responsive!  legal 
CARIMBO DA EMPRESA 

Endereço: Ruo  Ethic'  i'vloio da Silvo, 16, Ibicuitingo - CE I CEP: 62.955-000 
wvAv.ibicuitingo.ce.gov.bi 	e-mail:  gobinetO:Dibicuitingo.ce.gov.br  

CNN:  12461.646/0001-55 CGF: 06.920.297-4 
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ANEXO  HI  
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo licitatério, junto ao Município de lbicuitinga, Estado do Ceará, que, 
em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso =CHI, do artigo 703  da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos; 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 1bicuitinga, Estado do Ceará, que 
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame lisitatOrio, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do  art.  32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

	/ 	de 	 de 2022 

Nome e assinatura do responsável legal 
CARIMBO DA EMPRESA 

Endereço: Rua Edvol Maio da Silvo, 16, ibicuitingc - CE ¡ CEP: 62.955-000 
www.ibicuifingo.ce.gov.bi 	e-mail:  gobinete(iHi)lbicuitincla.ce..pov.br  

CNPJ: 12.461.64670001-55 l CGF: 06.920.297-4 



, 

>Pr!' 

1B 
GOVERNOt  :ad A 

c, c:c: deo 	s 

ANEXO IV 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - 

BOLSA DE LICITA COES DO BRASIL 
Jurídica) Natureza do Licitante (Pessoa Física ou 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RO:  

E-mail:  CPF: 

Telefone 

Celular: 
Whatsapp: 

Resp. 

Financeiro:  
E-mail  

Financeiro:  
Telefone: 

E-mail  para informativo de edital 

MFJEPP:( ) SIM 	( ) Não 

I. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 

dos quais venha a participar,  
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

Endereço: Ruo Ecivol Maio do Silva, 16, lbicuitingo - CE CEP: 62.955-000 
vivvvtibicuitingo.ce.gov.b, 	e-mail:  gobinete@ibicuitingo.ce.gov.b,  

CNN:  12.461.646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 
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iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter 
pleno conhecimento;  

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 
Anexo 111.1 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. 0 Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema 
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

4. 0 Licitante autoriza a BLL — Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente is taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

5. 0 presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, 
pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
0 Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizandose 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar aBLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

Local e data:  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVACAO:  OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS 
ALTERAOES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 

Endereço: Ruo Edvol Moio do Silvo, 16, Ibicuitingo - CE 1 CEP: 62.955-000 
www.ibicuitingo.ce.gov.br 	gobineie@ibicuitingo.ce.00v.br  

CNN:  12.461.646/0001-55 CGF: 06.920.297-4. 
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CONTINUAÇÃO DO ANEXO IV 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

DA BLL — BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO 
SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax:  E-mail:  

Whatsapp 

2 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax:  E-mail:  

Whatsapp 

3 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax:  E-mail:  

Whatsapp 

O Lic'tante reconhece que: 
I. 	A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema sáo de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo  it  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;  
ii. 	0 cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

Endereço: Ruo Eclvol Moio do Silvo, 16, Ibicuitingo - CE CEP: 62.955.000 
www.ibicuitingo.ce.gov.bi 	e-mail:  gabinete@iblcuitingo.ce.gov.br  

CNN:  12.461.646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 
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iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente á BLL — Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário 
bloqueio de acesso;  

iv. 0 Licitante será  responsive]  por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 
o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL — 

Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave 
Eletrônica. 

Local e data: 	  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVACAO:  OBRIGA TOMO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS 
ALTERAÇOES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(A UTEIVTICADAS).  

Ender  eço: Ruo Ecivol Moio do Silvo, 16, lbicoitingo - CE CEP: 62.955-000 
mvw.ibicuitincja.ce.gov.bi 	 gobinete@ibicuitingo.ce.gov.br  

CNN':  12.461.646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 
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CONTINUAÇÃO DO ANEXO IV 
CUSTO 	 PELA 	UTILIZAÇÃO 	DO 

— SOMENTE PARA 0 FORNECEDOR VENCEDOR 

 

 

 

SISTEMA 

   

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 
dias após a adjudicação — limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por 
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento 
parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e 
sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação — com 
limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 
2% e juros moratórios de I% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL — Bolsa de Licitações do 
Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na platafomlit, 
o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto 
ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema 
daBLL — Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a 
corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo 
e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Local e data:  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
OBSERVAÇÃO:  OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS 
ALTERACOES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 

(AUTENTICADAS). 

Endereço: Ruo Edvol Moio do Silvo, 16, Ibicuilingo - CE ; CEP: 62.955-000 
e-moil:  oabinefer4)ibicuitingo.ce.gov.br  

CNPJ: 12.461.646/0001-55 CGF: 06.920.297-4 
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ANEXO V- MINUTA DE CONTRATO 

CON  TRATO  N° 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
E DO OUTRO LADO A EMPRESA 
	 , PARA 0 FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, que faz o MUNICÍPIO DE 
MICUITINGA, instituição de direito público interno, com endereço na Rua Edval Maia da 
Silva, 16- Centro, lbicuitinga - CE, inscrito no CNPJ sob o n° 12.461.646/0001-55 e no  COP  
sob o n° 06.920.2974, neste ato representado pelo Ordenador de despesa da Secretaria de 
	 e, Sr.(a) 	 
abaixo 	assinado 	e 	do 	outro 	lado 	a 	empresa 

	

com 	sede 
N° 	 Bairro 

	  Cidade de 	  Estado 
	  inscrita no CNPJ sob o N° 	 e no 
CGF sob o 14° 	  neste ato representado por seu 
	  Sr. 	 , inscrito no 
C.P.F. sob o 14° 	  resolvem firmar o presente contrato em 
decorrência de processo licitatório mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n° 0303.01-2022-SRP-
PE, em conformidade com a na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, Decreto n° 10.024/2019 e Lei Complementar 123 de 14 
de dezembro de 2006. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1. Constitui objeto do presente o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE, e 
da proposta adjudicada. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO 
ECONOMICO-FINANCEIRO: 

3.1. 	0 	valor 	global 	da 	presente 	avença 	é 	de 	R$ 
	 ), a ser pago em conformidade com a 

entrega no período respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 

Endwego: Ruo Edvol Maio cio Silva, 16, Ibicuitingo - CE CEP: 62.955-000 
www.ibicuitin(io.ce.gov.br 	e-mail:  gobinete4;);bicuitingo.ce.gov.b, 

CNPJ: 12.461.646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 
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Gestor da empresa, acompanhadas das Certidões do INSS e FGTS, todas atualizada, observadas 
as condicões da proposta, conforme discriminação abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UM) QTDE VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

3.2. 0 valor do presente Contato não  sera  objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses 
do seu registro, hipótese na qual  potted  ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas. 
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
irriptevistoS, ou previsíveis porem de consequências incalôuláveis, rettirdadoreS  du  irripeditivos 
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando  ilea  econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
administração para a justa remuneração d fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contato, na forma do artigo 65, II "d" da Lei Federal 
n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
3.4. Independente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, 
estio incluidas todas as despesas necessárias ao fornecimento dos produtos. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
4.1. 0 presente Instrumento  tea  vigência até 31 de dezembro de 2022. 

CLAUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS: 
5.1. A entrega dos produtos deverá ser feita de FORMA PARCELADA e de acordo com o 
cronograma desenvolvido pela Secretaria requisitante determinado nas ordens de compras 
expedidas e deverá ser entregue no depósito da Secretaria requisitante da Cidade de Ibicuitinga 
com todas as despesas de frete por conta do contratado. 
3.2. Os produtos deverão ser entregues no depósito da Secretaria requisitante da Cidade de 
Ibicuitinga. 
5.3. Os produtos serão recebidos por servidor designado e responsável pelo Setor de 
Almoxarifado. 
5.4. A empresa deverá entregar os produtos no horário das 8:00 is 17:00 horas, de segunda a 
sexta-feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos bens fora do expediente de trabalho. 
5.5. A entrega dos produtos deverá ser feita até no máximo 05 (cinco) dias corridos, a contar da 
data de recebimento da ordem de compra. 
5.6. Os produtos deverão ser entregues de acordo com as especificações apresentadas na 
proposta. 

Eridelego: Ruo  Eckel  Moio do Silva, 16, Ibicuitingo - CE  I  CEP: 62.955-000 
www.ibicuitiaga.ce.gov.bt  I  e-mail:  gabinetekcilibicuitinao.ce.gov.br  

CNPJ: 12.461.646/0001-55 CGF: 06.920.291-4 
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5.7. Não ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, a contratada deverá providenciar a 
substituição no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação da 
Secretaria requisitante. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO E DA (S) DOTAÇÃO (OES) 
ORCAMENTÁRIA(S): 
6.1 - 0 pagamento  sera  efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto 
licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, 
diretamente pela Secretaria de origem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 
6.1.1 - Para fins de pagamento a  empress  contratada deverá manter as mesmas condições da 
habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao  CRC  ou através da internet nos 

respectivos  sites  dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal. 
6.2 - Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da 
despesa, o pagamento seta sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer  Onus  para o Município. 
6.3 — A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais 
multas ou indenizações devidas pela Contratada, acqegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.4 - 0 valor global do Contrato a ser celebrado com a empresa vencedora, correrá por conta da 
dotação orçamentária n° 	 , elemento de despesa n° 

CLAUSULA SETIALIK - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7.1. A contratada para fornecer o objeto do presente Contrato obrigar-se -a: 
7.1.1. Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 
7.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos objeto deste contrato, sendo ainda 
responsivel por quaisquer danos pessoais ou produtos inclusive terceiros, ocorridos durante seu 
fornecimento; 
7.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros 
envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere As contribuições 
devidas a Previdência Social, obrigações Trabalhistas. Seguros e aos Tributos á Fazenda Pública 
em geral; 
7.1.4. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.5. Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste contrato; 
7.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no  Art.  65, §10  da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada; 
7.1.7. Reparar, corrigir, remove ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
7.1.8. Indicar preposto, aceito pela administração, para representá-lo na execução do contrato. 
As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do representante do contratado 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 

CLAUSULAS OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

Endo:ow: Ruo  Svc'  Maio dci Silvo, 16, Ibicuitingo - CE CEP: 62.955-000 
www.ibicuitingo.ce.gov.br 	gobincie@ib;witingo.ce.gov.br  

CtiPJ: 12.461.646/0001-55 COE: 06.920.297-4 
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8.1. A contratante obrigar-se-á: 
8.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento 
e o cumprimento dos prazos; 
8.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos produtos objeto 
deste contrato; 
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a contratada a execução do objeto contratual; 
8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais; 
8.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a 
todos os locais onde se fizer necessária ao fornecimento dos produtos licitados, prestando-lhes 
todas as informações c esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados. 

CLAUSULA NONA — DAS SANÇÕES: 
9.1- 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no 
termo de contrato e das demais cominações legais. 
9.2- 0(a) contratado(a) ficari, ainda, sujeita As seguintes penalidades, em caso de inexecução 
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita,  mom  de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia 
defesa: 
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do  art.  87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das 
atividades do(a) CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave. 

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agencia integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no fornecimento 
dos produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em substituir qualquer 
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se efetive nos 05 
(cinco) dias que se seguirem A data da comunicação formal da rejeição; 

111 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de IBICUITINGA, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

Endeitgo: Ruo Edvol Moio do Silvo, 16, Ibicuitingo - CE CEP: 62.955-000 
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IV 	- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
9.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e  

III  do item 9.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso W do mesmo item. 
9.4- 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer jus. Em 
caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido  sera  cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
9.5- As sanções previstas nos incisos Ill e IV do item 9.2 supra, poderão ser aplicadas as 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar  coin  a Administração Pública, 
em virtude de atos ilícitos praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 

9.6- As sanções previstas nos incisos 1,  III  e IV do item 9.2 supra, poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
9.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita 
multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
9.8- As sanções previstas no item 9.7 supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Tonto de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLAUSULA DECIMA — DA RESCISÃO: 
10.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas: 
10.2.0 não cumprimento das disposições especificadas neste contrato implicará 
automaticamente em quebra de contrato, ensejando rescisão administrativa no  art.  77 da Lei 
Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da administração, com relação as normas 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento dispostas no presente Instrumento; 
10.3.0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos casos de: 

10.3.1. Omissão de pagamento pela contratante; 
10.3.2. Inadimplência de qualquer de suas clausulas por qualquer umas das partes; 
10.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes; 
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10.3.4. No caso de nâo cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte 
que se sentir prejudicada poderá reincidi-lo sem que se faça necessário uma 
comunicação por escrito com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
11.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO: 
12.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do 
mês subsequente A data de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DO FORO: 
13.4. 0 foro da Comarca de Ibicuitinga é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993, alterada e consolidada. 
Declaram as partes que este contrato correspondente  it  manifestação final, completa e exclusiva de 

acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as testemunhas firmadas. 
Ibicuitinga, Estado do Ceará. 

Ibicuitinga-CE, 	de 	 de 2022 

<NOME ORDENADOR DE DESPESAS> 
<SECRETARIA MUNICIPAL DE 	 

<CNN  N° 	 > CONTRATANTE 

<NOME DA EMPRESA> 
<CNPJ N° 	  

<NOME DO REPRESENTANTE> 
<CPF N° 	  

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

1.  

2.  

Endereço: Ruo Edvol Moro do Silvo, 16, Ibicuitingo - CE  I  CEP: 62.955.000 
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considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N. 0303.01-2022-SRP-PE, bem como, a classificação das propostas, e a respectiva 
homologação datada de 	 , RESOLVE(M) registrar os preços da empresa signatitria, nas 
quantidades estimadas e máximas para o prazo de 12 (doze) meses, de acordo com a classificação por elas 
alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata 
de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão eletrônico 0303.0i-i022-SRP-PE, sujeitando-se as partes 
is normas constantes do Decreto Municipal n°. 14/2018 de 08 de maio de 2018, da Lei n°. 8.666/93 de 21/06/93 
e alterações posteriores, e da Lei n°. 10.520, de 17/07/2002. 

CLAJUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente.  Ata REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICIPIO DE IBICUITINGA-CE, do processo licitatorio Pregão 
eletrônico n°. 0303.01-2022-SRP-PE, no qual restaram classificados em primeiro lugar por item os licitantes 
signatários. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua assinatura 

CLAUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. 0 gerenciamento deste instrumento caberá ao Ordenador de Despesa da Secretaria de Saúde, através do 
Sr. ELISTÊNIO NABREGA LIMA, no seu aspecto operacional. 
4.2. A presente Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer gárgio ou 
entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatério, mediante prévia consulta 
ao órgão gestor, desde que comprovada a vantagem, nos termos do Decreto n° 14/2018 de 08 de maio de 2018. 

CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
5.1. Os preços registrados dos produtos, a especificação, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e 
representante legal, encontram-se elencados no ANEXO I da presente ata, em ordem de classificação das 
propostas por item. 
5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciluios, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam 
incidir sobre o fornecimento dos produtos, inclusive a margem de lucro. 

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO, C'ONDIÇOES DE ENTREGA E LOCAL 
6.1 - Poderão ser finnados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de fonna 
autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei N° 8.666/93, inclusive quanto 
às prorrogações, alterações e rescisões. 
6.2 - DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de 
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade disponibilidade 
financeira da Contratante. 
6.2.1 - A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser 
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de 
telefone, ou aindaremetida via  e-mail  ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 

Endereço: Ruc Edval tvlcuc: 	 o, 	. 	CEP: 62.955-000 
‘vwyd.ibicuitin9o.ce.gov.bt 	e-mail:  gabmetaaorbicuitinga.ce.gov.br  

CNPJ: 12.461.646,10001-55 I CGF: 06.920.291-4 

ANEXO VI-ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0303.01-2022-SRP-PE VALIDADE: 12(DOZE) MESES 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE IBICUITINGA/CE, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ n°. 12.461.646/0001-55, com sede na Rua Edval Maia da Silva, 16, Centro, Ibicuitinga/CE, 
através da Secretaria de SAÚDE, neste ato representada pelos seus respectivos Ordenador(a) de Despesas, 
Sr(a). 
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6.2.2 - 0 detentor do registro/contratado devcra entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, 
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serio entregues nas seguintes 
condições: 
a) No Almoxarifado da Secretaria, ou cm local e endereço indicado na "Ordem de Compra"; 
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da "Ordem de Compra"; 
c) No horario de 08h is 12h ou das 14h is 17h. 
6.2.3 - 0 aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vicio 
de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Editsl quanto aos 
produtos entregues. 
6.2.4 - Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente 
as especificações comidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de 
sua proposta,  ban  ainda as normas técnicas vigentes. 
6.2.5 - Por ocasião da entrega, o fornecedor devera apresentar recibo em 02(duas) vias, além das respectivas 
fatura e Nota Fiscal. 
6.2.6 - Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome do 
Município de lbicuitinga, com endereço na Rua Edval Maia da Silva, 16, Centro lbicuitinga- CE, inscrito no 
CNP) sob o n°. 12.461.646/0001-55. 
6.2.7 - No caso de constatação da inadequação do produto fornecido is normas e exigências especificadas 
neste edital, na Ata de Registro de Preços, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os 
recusaria, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas 
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
6.3 - Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referencia, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem 
ainda is normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, 
taxas e quaisquer ônus de Origem federal, estadual e municipal, bem corno, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes 
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, is suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamcnto pelo órgão interessado; 
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas ate 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n°. 8.666/93; 
1:0 	a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços no 
município. 

7. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUIRÁBRIO 
7.1 PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro. 
7.2 - PAGAMENTO: 0 pagamento  sera  efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo as 
ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do 
Contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 
7.2.1 - 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
neste  sub  item, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 
através de cheque nominal. 
7.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze meses, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas 

7.4 . FtEEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária 
e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio 

Endereço: Ruo Edvoi Maio do Silva, 16, Ibicuitingo - CE j CEP: 62.955-000 
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econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n°. 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
7.4.1. Os preços registrados que sofrerem reajustereequilibrio não ultrapassarão aos preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença peitentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 
aquele vigente no mercado A época do registro. 
7.4.2. Caso o preço registrado seja superior a media dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará ao 
Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrados  de forma a adequá-lo. 
7.4.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICIPIO convocará as demais empresas com 
preços registrados para o ITEM, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições 
de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá 
ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado. 
7.4.4.  Saab  considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores 

média daqueles apurados pelo Município de Ibicuitingt 
7.5. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação. 
7.7. Para cada Ordem de Compra, o fornecedor devera emitir uma (mica nota fiscal/fatura. 
7.8. Por ocasião do pagamento,  sera  efetuada consulta "ON-LINE" is certidões apresentadas, para verificação 
de todas as condições de regularidade fiscal. 
7.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva dos produtos. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACCIFS DO FORNECEDOR 
8.1.  Sao  obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I: 
8.2. Entregar os produtos solicitados em até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem de Compra, 
No Ahnoxarifado da Prefeitura Municipal ou em local e endereço indicado na "Ordem de Compra", 
observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e disposições 
constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes 
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, cm decorrência da celebração do Contrato, e ainda: 
a) reparar, corrigir, remover ou substituir, is suas expensas, no total ou cm pane, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor  initial  atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei  nõ.  8.666/93; 
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços no 
município. 
8.3. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido As normas e exigências especificadas no 
edital, na Ata de Registro de Preços/Contrato, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração 
os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados is 
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento; 
8.4. manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a compatibilidade com as obrigações asstnnidas 
e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.5. assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciitrios, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com 
relação a terceiros, em decorrência da execução do fomecimento; 
8.6. indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões/providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
8.7. respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e  Sande  no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
8.8. substituir em qualquer tempo e sem qualquer  onus  para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas  (ads  da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso constatadas divergências 

Endereço: Ruo Edval Moio do Silvo, 16, Ibicuitingo - CE I CEP: 62.955-000 
www.ibicuitingo.ce.gov.br  I  e-mail:  gobineteibicuitingo.ce.gov.br  

CNPJ: 12.461.646/0001-55  I  CGF: 06.920.297-4 
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nas especificações, As normas e exigências especificadas no Tenno de referência, no Edital ou na Proposta do 
Contratado; 
8.9. manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados com 
crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do 
empregado e fotografia 3x4; 
8.10. manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 
relativo A licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do  Art.  55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, 
que  sea  observado, quando dos pagamentos A CONTRATADA; 
8.11. toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 
bem como pelos contratos de, trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 
judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
8.12. o fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos referidos 
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que  the  forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 
8.13. a ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das responsabilidades 
previstas nesta Ata. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DO MUNICÍPIO 
9.1.0 MUNICÍPIO obriga-se a: 
9.2. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento; 
9.3. Indicar na Ordem de Compra, o local e horário em que deverão ser entregues os produtos; 
9.4. Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega dos produtos desde que observadas as 
normas de segurança. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 
artigo 65 da Lei n°. 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal n°. 14/2018 de 08 de maio de 
2018. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
11.1.1. Pelo MUNICiP10: 
a) quando o fornecedor descurnprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) quando o Fornecedor não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior Aqueles 
praticados no mercado; 
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses 
previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n°. 8.666/93; 
f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Compra decorrente deste 
Registro; 
11.1.2. Pelo FORNECEDOR: 
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços; 
b)quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipôteses contidas no  art.  78, incisos XIV, XV e XVI, da 
Lei Federal 8.666/93. 
11.2. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 
11.3. Ocorrendo cancelamento do  prep  registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com 
aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
11.4. No C8SO de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação  sera  feita por 
publicação em diário oficial ou em jornal de grande circulação, pelo menos uma vez, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
Município, facultando-se A esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
11.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de Compra já 
emitida. 

Endereço: Ruo Ecivol Moia do Silvo, 16, Ibicuilingo - CE CEP: 62.955-000 
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11.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas 
ao fornecimento do Item. 
11.7 Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra 
integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 
12.1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de registro 
de preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 
o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na 
execução do fornecimento, comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município de Ibicuitinga/CE será descredenciado no Cadastro do Município de 
Ibicuitinga /CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais: 
12.1.1 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidõneo; 
12.1.2 - multa  moratoria  de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento 
solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor 
do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do fornecimento; 
12.1.3 - multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento; 
12.2 - Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da 
execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por 
parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das 
demais sanções previstas na Lei n9. 8.666/93, alterada e consolidada, c na Lei n.° 10.520/02, as seguintes 
penas: 
12.2.1 a  advcrténcia; 
12.2.2 - multa de ate 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação; 
12.3-O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
12.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante fizer jus. 
12.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 
12.4 - 0 contratado terá seu contrato cancelado quando: 
12.4.1 - Descumprir as condições contratuais; 
12A.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
12.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tomar superior Aqueles praticados 
no mercado; 
12.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público. 
12.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serio aplicadas após regular processo 
administrativo assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
12.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Ibicuitinga 
e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
12.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal  re.  8.666/93, 
alterada e consolidada c no instrumento convocatório. 

Endereço: Ruo Edvoi Maio do Silva, 16, Ibicuitingo - CE 1 CEP: 62.955-000 
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CLÁUSULA TREZE - DOS ILÍCITOS PENAIS 
13.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93, será objeto de processo judicial, na forma legalmente 
prevista, sem prejuízo das demais cominações 

CLÁUSULA QUATORZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
14.1 - As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à(s) Secretarias, em suas rubricas 
orçamentárias que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

CLÁUSULA QUINZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas is seguintes disposições: 
15.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo a presente ata de Registro de Preços. 
15.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão eletrônico que lhe deu origem c seus anexos, e as 
propostas da empresas classificadas por item. 
15.1.3. E vedado caucionar ou utilizar o contrato decorerente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICIP10. 
15.2. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 
58 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 
15.3. A inadirnplencia do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou 
restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
15.4. 0 contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DO FORO 
16.1. 0 foro da Comarca de lbicuitinga 6 o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 20  do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada. 
Assim pactuadas, as partes finnam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) testemunhas 
que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Local e data. 

94Z ?Sir .1.;+-at  
ELISTÊNIO NABREGA LIMA 

Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde 

Testemunhas: 

1. NOME: 	 CPF: 	  

2. NOME:  	CPF: 	  

Endereço: Ruo Edvoi Maio cio Silva, 16, Ibicuilingo - CE j CEP: 62.955-000 
www.ibicuitingo.ce.00v.bi  j  e-mail:  gobinete.66bicuitingo.ce.gov.br  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.  

UNMADE GERENCIADORA 

1. SECRETARIA DE SAÚDE 
ORDENADOR: Eurtmo NABREGA LIMA 

UNIDADES PARTICIPANTES 

Endereço: Ruo Ecivoi Maio cio Silvo, 16, Ibicuitingo - CE CEP: 62.955-000 
www.ibicuitingo.ce.00v.bs  j 	gobinetebicuitingo.ce.gov.br  

N' CN: 12.461.646/0001-55 j CGF: 06.920.297-4 



o
il( if". • 

U QVFRtIO Ai'l/i

mini 	

NP A: 

A 

 
IOfl.e Jm

°odd:,  cv 'ono:  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

I. RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE:  EMAIL:  

REPRESENTANTE: 

CPF: 

BANCO: 

AGENCIA: 

CONTA CORRRENTE: 

Endereço: Ruo Eidvoi Moio do Silva, 16, Ibicuitingo - CE CEP: 62.955-000 
wvAv.ibicuitingo.ce.gov.br 	 gobioefeDibicuitinqa.ce.gov.br  

CNPJ: 12.461.646/0001-55  I  CGF: 06.920.297-4 
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REGISTRO DE PREÇO 
ESPECIFICAÇÃO DO ITENS, QUANTITATIVOS E EMPRESAS FORNECEDORAS 

DATA: 

Este documento é parte integrante da ata de registro de preços N°. 	 , celebrada entre o município 
de lbicuitinga e as empresas cujos preços estio a seguir registrados por item, em face  it  realização do Pregão 
eletrônico n° 0303.01-2022-SRP-PE. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL 
MEDICO E HOSPITALAR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA SAÚDE DO 
MUNIC1P10 DE 113ICUITINGA-CE. 

I, RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE:  EMAIL:  
REPRESENTANTE: 
CPF: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE TOTAL UNID MARCA 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

Endereço: Rue Edvol Maio cio Silvo, 16, Ibicuitingo • CE I CEP: 62.955-000 
‘WAV.IbICUlfirige.CC.C.20V.br 	e-snail:  gabinete6i)ibicuitingo.ce.gov.br  

CNPJ: 12.461.646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 
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EXTRATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, torna público que no dia 	de 
	de 2022 is _:_00 horas, na Sala da Comissão de Licitação, localizada na Rua 
Edval Maia da Silva, 16, Centro, nesta cidade, receberá Propostas e documentos de 
Habilitação: OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICiPIO DE 1HICUITINGACE. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 0 Edital poderá ser examinado perante a 
Comissão de Licitação no endereço já citado e sua cópia poderá ser cedida a partir da 
publicação deste aviso, no horário das 08:00 as 14:00 horas. 

Ibicuitingas 	de 	de 2022.  

LUZIA AGUIAR LOPES 
Pregoeira Oficial 

Favor Publicar no  
Anna!  O POVO 
D.O. E. 

Endeieço: Ruo Edvol Maio da Silva, 16, lbicuitingo - CE 1 CEP: 62.955-000 
www.ibicuitingo.ce.gov.br 	c-moil:  gabinete4.6bicuitinoo.ce.gov.br  

CNN:  12.461.646/0001-55  I  CGF: 06.920.297-4 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 0303.014022•SRP•PE 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, torna público que no 
dia 17 de março de 2022 As 09:00 horas, pelo endereço eletrônico www.b11.org.br, estará 
realizando o inicio dos trabalhos da licitação na modalidade pregão eletrônico N° 0303.01-
2022-SRP-PE; OBJETO: Registro de prego para futuras e eventuais aquisições de material 
médico e hospitalar, para atender as necessidades da secretaria da saúde do município de 
Ibicuitinga-Ce. Maiores informações via www.b11.org.br  ou presencial na sede da prefeitura 
municipal de lbicuitinga a partir da publicação deste aviso, no horário das 08:00 as 14:00 horas. 

Ibicuitinga, 03 de março de 2022: 

*Lo  4qtnt1 
uziaAgu(arÇopcs 
Pregoeira Oficial 

Favor Publicar no 
Jornal O Povo 
D.O. E. 
D.O. U 
Publicar no dia: 04/03/2022 

Th  

Endereço: Ruo Edvol Maio do Silva, 16, Ibicuitingo - CE CEP: 62.955-000 
vflvw.ibicuilingo.ce.gov.br  ;  e-mail:  gabineteibicuitingo.ce.gov.br  

CNPJ: 12.461.646/0001-55 CGF: 06.920.297.4 
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PRESLITURA MUNICIPAL DE IBICUIIINGA 

AV1SOS DE tioTA440 
DAMAO LISTRONICO  Pet  303.01-2022•S1PPE 

A Pregoeira anal da Pr eleitvea Municipal de Iticuitinga, torna  'Ake due  no 
do 17 de Marco 6c 2022 is 09h0Ornin, pelo edete(0  Metrics*,  nurso mg  be.  estará 
realitanO0 0  ink*  dos trabalhOS da lotado na modalidade  Prezio  ElebOnico Nt 0303 01-
2022.SRPEE: Olate. Registro de Pres., para  &tun:  c 4s/ennuis adoisides de material 
medico e hospitalar. para atender as necessidades da Secretaria da SaGde do  Muncie.°  de 
iblcutungacE. Maiores ridormades a womb org  be GU  present41 na soda da Prefeitura 
Municipal de Iticumnga 3 partil da publicagao deste  Misr%  no  beano  0a, 0800 ás 14:00  
boors 

PRIGS°  ELETRONKO 303.02-2022-SRO-PE 

A Pregoeira Of441  da Prefeitura Municipal de IbicuAinga, torna iblrco  Out  no 
dia 17 de  mart,:  de 2022 as IStiOknin,  Paid  endereço  *Wound  Mini.blOrtgi.  Titan  
rearando 011110 dos trabalhos da licitado na modalidade Pregio ENUNNKo PP 030302-
2022'ERPPE,  Objeto-  RPENteo de  greed  Data futuras e eventuals aq66.446e, de MarlaiaiS  
instrumentals  c equpamentos odontologicos destinaPos ao lento-memento do Propa-na 
de Saúde  Buse  de respontablidade da Seoetana da Sa.de do  Menem.:  de Rioilinga.a. 
Maiores Informal*, via sons...Uinta ou pteSencial na  seek  da Prefeitura Municipal de 
lOcuronga a  peak Oa  publicado deste MiSO, no 1104.4.40  OAS  03:CO AS 1403 MORA/. - 

11Scuainica, 3 do nurco de 2022 
LUZIA AGUIAR TOPES 

AVISO DE CHAMADA  PUNKA  NI  1/2022-SEDUC 

A Pick:tore Municipal de Ilicuitmga pessoa julkrita de  dime,  0We°,  am  
sede á Rua (Oval  Mara  da Si-,va, 16, Centro. lbevitinea-CE,  reedits  no CINPi sob o nc 
12461.646/0001-55, represontacia neste  did oil*  Secretario d2 Educado. Sr. Francisco 
Ricardo Pinhero Nobre rio USO de  seas  p-ermeativas  etas,  e cotsalers3n63  O deposto no  
art  21 da Ler 11.947/200) r• na Revaludo  HIDE(  CO ne 38/2409,  atones  da Seyetaria de 
Fdscas1o, vem realuar Chamada P0b110-3 011a aoisado de Géneros Agmenticias da 
Ackvitura Famircar e do impreentedv Fammar Rurai. destinado ao atendimento ao  
Programs  Nanonal de Almentadd Escolar. Os Grupos  Carman/ Info-malt   doer  lo  
arimemae a docomentado  Pad  hatirEta¡Sci e ProOto de Venda até 1,141m do  du  
25/rue4o.(2022. na sala da Comissbo de  tirade,*  na Sede da Prefeitura tom enderete 
citado adima.O (dial Podera  set  manado perante a Coniqygs, te uct300  no endereço 
ta oudos partir da pubacade delta avno. nos dias CCM errudente. rsa tioUrso das 0900 
aS 14:00 horas e no vle da Prefeitura Municipal de lbeurtnta 
wiretilicvlinga-realevki 

it:exiting& 3 do maed de 2022 
FRANOSCO RICARDO PINHEIRO  NORM  

Sevetarn de Educado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  !GUAM  

OCITIATO DE DISPENSA  CC  UCITACAO 

PROCESSO. 05.2022.02.24 02•PMt/SMS 
Processo: DI•1072.02.24.02•PMWSUS MATO; locissie de 01  fun)  -novel destusado 
,nstalaslo e funcionamento das atis:dades clecenvandas pelo  Serried  de acendimento  
?dent,  de UrgEncia ISAMU) do Municio de itoatoCE. endereto na  Rua  &MOM°  
Mendonça. n,  550.  Onto  e onAmento supencei. TabeAeiro, conforme niamMcadm 
ttenkas contdat no Termo de Relerancia. Locadora: Sulamna SucuPra Frarecaino, mscrita 
no 04 sob 0,t 307 6621.693.34, VALOR GLOBAL: RS 54 030,00  (cinquenta e  Choate°  Ma 
Adis). MGENCIA de 12 mews info:Lando a  petit  de data de sua assinatura.  Poke* See  
0e0TOIPKI0  flat  1:0111:: e condideu promtas na lei  Enteral  1666/91.  DOTACk) 
OP(AMENTARIA: 0601.10.3010008 2 022 MEMENTO DE DESPESA; 31.90 3603. 
fUNDAMENIAÇÃO LEGAL: amDeada pelo Inciso X do  Mt.  74, c/c  Art.  26 da Lei Federal nt 
8666/93 e suas atterades o  am*  ao disposto na  taint  8245/1991 

PREFEITURA MUNICIPAL DF IPU 

RESULTADO  OE  JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS N 182021TPINFRA 

An de lulgaenenro dos Documentos de itabdtado na Tornada de  Reeds  N4  
0181021TPINFRA OBJETO Contratado de woreso  Ord  executar a 'w4re/240o  its  
pedra tosca cm  Rues  nas loca4cLxks de Santa  Luna  e  ago  alegre Zona Rural do Municipici 
de po .Cl, EMPRESAS HASSINAOAS. 1 .1 PA x NETO CONSTRUTORA EIRELI: 7• APLA 
COMERCIO, SERVIÇOS, PRO/LIOS E CONSTRUÇÕES LIMO • Me 3 •  IC  DE AGLIAR 
ENGENHAMA CONSTRUCOES - EPP; 4 • TERRA CONSTRUTORA LEDA: 5- PLANALTO O1480 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREU • ME. EMPRESAS INAMLITADAS: NCY3 Construções. 
Inealaeutdes e 624.4654; 1d46 244: Sencia  Comecon  e  Strom  de  liftman-a Liteb: 
Meh040rruodo  Combed  e  Sewn  e Indústria Lida;  YAP  ConsUude: e  Services Eifel.. 
}FP:  Ramiles ConstrudeS EWA;  Avoid Services  e Construdc Lida - ME; OH anstrudes 
Sovicos e locações Neb. A Ata de PRIarnento dos documentos de Imodtacio es* 
deponnel na sala da Conitudo de data. 

iriu-a a de março de 2022 
BRUNO EMANUEL FERNANDES 

Presidente da  Combs)."  

PREFEITURA MUNICIPAL  DC  IRACEMA 

AVISO  OE  UCITA(A0 
PREGA0 PRESENCIAL W 9/2022/PP 

A  Comeau  de U.cascao da Prefeitura Muncipai de  Harems-CC.  toma  *Ask°, 
pad  coniredoliCit0  dot  intacuados  give  nO Ora 16 de  Male  de 2027, as 071LIOrnin. no 
Setor de lertado da Prefeitura. 'ocaleada á Rua: Delta itotanda. NI 19. Centro. tratenu-
cE.  es-m.6 reiutando  Liman()  rk3 Modalidade: Pregki Presencial  Mt  (X9/2022/PP. COM  o 
seDinte Oblate: Contratad0 de empieg especialtorda  pea  mOldagem e  confect*,  de 
Proteses Oenterias  'Mac.  susando  pommy  a AteriOlo a Sa4e ducal  Jo  Munropio de 
trauma Cl,  conforms  mmetwaoles do  Anew*  I do Editat 11)S114CATINA: Se tal 
fleet:sans  ado  arrukaSbo do  acetic,  da  dodo**  o  snide Weal_  Estlenale no Valor de R$ 
1253E8E4.0 dual encontralt nu Integra no  Snot  da Comissio  Permanents.  de LidUcia 
no antes,' SC,104 citado e no  Site  6: ICE: Mtprthensu.tre-cn-goviall- 

lracema CL 1 de Março de 2322. 
KAR2ZIA URA COSTA SAPP*  WANES  

Pregoeira 

AVISO DE LICITACÃO 
TOMADA  OE  PRICOS No 2/2022/TP 

A Comosk,  de licitaclo da Prefeitura Mone.pal de Incerna-CF Mina prabLco.  
Odra  torawcimento dos intereSsenn rasa no  du  21 de Mario de 2022. t Li/h3Ornin, no  
Senor  de Licitado da Peettitura, localizada 5 Rua  (Nita  Holanda. 	19, Centro. Iracema- 
CE, <lima retliando Liana° na Mosialtdado tornada de  Nits  N4  022/2022/TP, com 
o seginnut Objeto: Contratado de  empress pap  ei2C1100 das ussteiaiGes eigtricas para  
or  conerflona* na suou 4e04.;66  Tavares de Oliveira GuSsra, 10tal,  Rai  1050 TdvAfet 
Magainam.  Wirt  nu  Coked  da Paz do Munlopio de  Raceme-a,  incur*  o  

fornecirnento de m30de Oka. Kin-gamma°t e materiais de  acorda com  as -- - 
esPeaRdaddes teenkm fanny I e Ph &ea Edtal JUSTIF:CADVA. Wince confort0 dos., :11 
alone,.  Estira-se  no Vake de RS 69.654.1S, 0 1:16.141 enloctra.se  na integra  no,Selor  da 	'...=  i

„
,  

Comes* Permanence Op rondo. no  endereço acama  citado1 e  na  Ede td 'SCE: 	J, 
httpr/hvonalle.C.C.gortel. 	

1 Lt  março  de de racemaCE. 3 de mar 	2 	ez , 
moi
l

t 
 

	

PANDA  LUZIA  COSTA SERPA . 	9- 1\l'.,  . 
Presidentrda Ccaniss3o 

inuP4aa/CE. 3 de março de 2012 
1/05011 MOTA AIEVLDO MESQUITA 

PretOena 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

EXTRATO  OE  REGISTRO  DE  PREÇOS  

Ala de Reamed de Prows er 2)01 01/AP9 
PregiO (letrônico et 22 01.01/PE  
Objeto  Pedistm de Piece Oina firma e eventual  Contratado  de enri'era especreiza0a 
Para o fornecMento de  refeições  e tenches iwootos deal...n.00ç a render as dernandas  das  
drums4i Sniccidcos ErStmiugrin de  nadrisocala  (mprem(s) adjudcadefs) e homologad4S1.  
Dace Oliveira Ferreira ME CNN 14.387.244/0031-11,  vencedora  dos totes 01.02.03 e 04 
corn valor totalreotial  estimado  de R$ 3.642-358.60 (tris rnhiMet sciscimist e  quarenta  e 
Ous  mi,  tsezentos e  cinquenta  e  oito  rears o  sessenta  <trainee).  Assinatura  d4 Ma: 
02/03/2022. %Agana: do Nat 17 felotel mots e Era  da  =mature.. rc-spectivansente 
A  ata  cam ea  preços  e &mart a:specRea-des entertain* disponiolizadas pare torqued, 
no Govern, Mumapal de Itopipor a. Wee de  Lotações 

AVISOS  OE  UOTAÇÃO 
PREGÃO ELETROME0 22.06081PC 

SCCICIPIS) de  Edam**, Basks  Objeto: contratado de empresa escenafgada na prestado 
de serstoos de dispanebduado  dc software  jSflS  para autumnSo e ertegrado de 
processos erlucxeanan,  en  attridmosto is necessidades da Secretaria de Lducado  
Rana seas  setcres e divedm, dePertamento$ e  sun  Unidades de Mande os Ser vide do 
impontado e Suporte i Solado  imam.  relacionados A Secretaria  de Tdika610  130•0• 
poe  mad  do  Pentair°  do Munedpia, lama pOtiied para conhcimento dos interns:M.7S 
Que reatilea nerado na modslidaCe  PALO°,  na forma TIETRONCA.  con  0 Objeto acima  
deigned,  conforme segue: Mawnento  din  rePPoilas o documentos de halampTkr até 4-$ 
800 horas do  du  11103.2022; Abertura  dad promotes.  Is esparnin. do dia 18.03.2022: 
Se^-do de  *sputa  de preços: is 9h3Onirn do 50.012022.5, 9h3Omin. O Ideal pectere ser 
retirado nos  skim:  wwW.1(2 Cie  garlic  wirruclidtatratte.COmbr. 

rcapipoca/CE. de r•0103 de 2027 
HETOtts(He OUVORA BARBOSA 

Ordenadas de OTSP•Tas 

PPIGÃO ELETRÔNICO  Its  22./1.011/PE 

lesstitigid de  Meld  Ambiente do Munepio de Rodpaca •  trail.  Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS  pan  Mura e eventual  muted*  de inatniais para  meted°  do 
CONVEN10 n2 919764/2021, tom o olg.nvo  'Educes*  em Sa0di Ambrental do Muniffpio 
do itspuou-a. 

O Iredduto de Meio  Hygienic  do Munkii** ImPloca 1 M,  rein torrid  inb ! Ca 
para ecraerennento c101 Interessados que rearibtra  MCA°.  na forma ELETRONICA sob o tt  
22.23.04/P4 conforme informações a  secure. Adornment°  de PrOOCKNS e liabilitecito.  até 
‘S grOOli do  die  21.03.1027; Abertura de propostas: as Sh3Orrun do dd 21.012022; SeSsio 
de depute: as  %Wynn  do  du  22.03_2022. 1s 91130mu. na plataforma na Plataforma de 
kaades do Banco do Brasil, no 0* eletrônico: sainvlicitacrx.s.e  corn be  0 Edital  who  
ser retirado 001  Snot.  VIVAITICesee40‘..ba; VerVW renames...omen, 

Itapiporan. 3 de marco de 2022 
FRANCISCO AI AN DIN2 ALENCAR 

Ordenador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

AVISO  OE  LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO NI 2027M2SolPE 

A Prefeitura municiol Ce taguanbaract. por internetlea 	Pregoeue,  land  
piitieo Que rediara kltado na modareLxie Preta-) Eletrônico Ple 2022022501K, tipo 
menor  peed  per  tote,  cujo objeto é o  Redbird  de  Peeled  para  Niuea e eventual  'Quaid,  
de livros detilices destinados  ace 	e pro/mores cd educado clanti-ONne pre. 
estria e fundarnental da  seek  rhuridpil de 301300 do mcine,Plo de lagambad-CE. 
recebimento das woods:as  led  ate  at  08  Norm  do da 113 de  matte  de 2022. Inicio da 
0S1431T3 de  poems  a, 09  berm  do  du  18 de nwco de 2022. no Me  Namara>  tom O  
Eckel  e seus  wads  encontram-se d dispnopto dos interessadas no  site  aoma 
reonconado, no  site  vmselibirtetiCatbr e na via de  WENS,  da Prefertura. Iccat460 na 
Av. BeSerld de  Mariam, ISO  Centro- leguaribara • CE no  horde»  de 07:33h Is 17:0011. 

lacturibata • CE. 3 de 11131,1;0 de 2022 
MICIBERGUE SALDANHA  UNRRA  

Pittono 
PREFEIIIJRA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 

AVISOS  OE  UOTAÇÃO 
PREGÃO ELETRONKO 114  2242.01/2022 

A Comissio PISTSI•erble de Licitado da Prefeitura Municipal de laguat• 
tocabaada na Av Maria  Nimbi  campeio. 341,  /Moak  tuna público que to  meant, 

disposed°  das interessadm o ednal de PregSo Eletranico 22.02.01/2022 040 objeto 
verta robe* a  return  de  Veld;  para Muras e  eventuate  aqunkaes de enátiana 
ageknia c macmentos pata o municiao  dc  leguanbeiCE. junto a si-rataria de 
Deserivommento  Awe,  Agrirattura e Meio  Ambient& Woo  da recetairnanto das 
propostas e hatuiridilor as tEti do  du OE  de manco de 2072.itm do recebimento das 
ProPouas e lularlitado. as ORN do  du  17 de  mute  de 2022. Que se reakara no da 
Abertura e julgamento dos proposta:: da: 08hOlmin Si Ordssemin do  die  17 de  Margo  
de 2022  Woo eta  senio d  &coal,  de  yews:  as 0% da  du  17 de  mart.,  de 2022. 
Refer/mesa de leanr0  Horatio  de Bmalia •  Or. tact  Ponat  Balm  de ticitades do 
PiaSISSLI. veree.00 org  be. Wanda  edital estad dispoVbigaado no endereço derma no 

ci 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 	' ti> 	 4  

man  ELETROMCO 202102.1.5.01 
AVISO DE REVOGACÃO 

* 

A  co.  da Pref  Hurd  municipal de Imucuba comunica  eat  interessados  due  
encontra* Resugacta o Lote Ill da licitado na modalidade  Peed° Detained  W. 
2021.02.15.01,  *surd*  ao  Retard  de Preços.  CCeethadb em AS&  ONO  Demo de  22 
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